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PORTARIA Nº 5108/PR/2021 

(Alterada pela Portaria da Presidência n° 5134/2021, n° 5515/2022, 
 n° 5571/2022,  nº 5608/2022,  nº 5678/2022, nº 5702/2022,  

 n° 5822/2022, nº 5827/2022 e nº 6651/2024) 
 

Constitui a Comissão Examinadora do Concurso 
Público para provimento de cargos e formação de 
cadastro de reserva do Quadro de Pessoal dos 
Servidores do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso XI do art. 28 do Regimento Interno 
do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
junho de 2012, 
 
CONSIDERANDO a edição da Lei estadual nº 23.478, de 6 de dezembro de 2019, 
que unifica os quadros de pessoal dos servidores da Justiça de Primeira e Segunda 
Instâncias do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do inciso V do art. 30 do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - RITJMG, compete ao Segundo 
Vice-Presidente do Tribunal presidir a comissão examinadora de concurso público 
para provimento de cargos de servidores e indicar para a sua composição dois 
magistrados e um servidor efetivo do Poder Judiciário, que a secretariará, sem 
prejuízo da participação de membro indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção Minas Gerais"; 
 
CONSIDERANDO o que constou no Processo do Sistema Eletrônico de Informações 
- SEI nº 0030931-17.2021.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica constituída a Comissão Examinadora do Concurso Público para 
provimento de cargos e formação de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal dos 
Servidores do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais. 
 
Art. 2º A Comissão Examinadora terá a seguinte composição: 
 
I - Desembargador Saulo Versiani Penna, Segundo Vice-Presidente do Tribunal de 
Justiça, que a presidirá; (Nova redação dada pela Portaria da Presidência nº 
6651/2024) 
I - Desembargador Renato Luís Dresch, Segundo Vice-Presidente do Tribunal de 
Justiça, que a presidirá; (Nova redação dada pela Portaria da Presidência n° 
5678/2022) 
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I - Desembargador Tiago Pinto, Segundo Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, 
que a presidirá; 
 
II - Desembargador Franklin Higino Caldeira Filho; (Nova redação dada pela Portaria 
da Presidência n° 5822/2022) 
II - Desembargador Genil Anacleto Rodrigues Filho; (Nova redação dada pela 
Portaria da Presidência n° 5678/2022) 
II - Desembargador Henrique Abi-Ackel Torres; (Nova redação dada pela Portaria da 
Presidência n° 5571/2022) 
II - Desembargadora Ângela de Lourdes Rodrigues; 
 
III - Juiz de Direito Evaldo Elias Penna Gavazza; (Nova redação dada pela Portaria 
da Presidência nº  5827/2022) 
III - Desembargadora Maria Cristina Cunha Carvalhais; (Nova redação dada pela 
Portaria da Presidência n° 5678/2022) 
III - Desembargadora Âmalin Aziz Sant'Ana; (Nova redação dada pela Portaria da 
Presidência n° 5608/2022) 
III - Desembargadora Paula Cunha e Silva; 
 
IV - Bacharela Paula Barreiros, representante da Ordem dos Advogados do Brasil - 
Seção Minas Gerais - OAB/MG. (Nova redação dada pela Portaria da Presidência n° 
5571/2022) 
IV - Bacharel Welington Luzia Teixeira, representante da Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seção Minas Gerais - OAB/MG. . (Nova redação dada pela Portaria da 
Presidência n° 5515/2022) 
IV - Bacharel Nacib Rachid Silva, representante da Ordem dos Advogados do Brasil 
- Seção Minas Gerais - OAB/MG. (Nova redação dada pela Portaria da Presidência 
n° 5134/2021)  
IV - Marcelo Caldeira Gandra, servidor efetivo lotado na Coordenação de Concursos 
- CONCURSO, que a secretariará. 
 
V - Bacharel Victor Tavares de Castro, representante da OAB/MG, como membro 
suplente. (Inciso acrescentado pela Portaria da Presidência nº 5702/2022) 
 
§ 1º A Bacharela Paula Barreiros, representante da OAB/MG, exercerá a função de 
membro suplente da Comissão Examinadora nas ausências do Bacharel Welington 
Luzia Teixeira. (Nova redação dada pela Portaria da Presidência nº 5515/2022) 
(Parágrafo revogado pela Portaria da Presidência n° 5571/2022) 
§ 1º O Bacharel Henrique Carvalhais da Cunha Melo, representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seção Minas Gerais - OAB/MG, exercerá a função de 
membro suplente da Comissão Examinadora nas ausências do Bacharel Nacib 
Rachid Silva. (Parágrafo acrescentado pela Portaria da Presidência n° 5134/2021)  
 
§ 2º Fica designada Júnia Botelho Estrela, servidora efetiva da Secretaria do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, para secretariar a Comissão 
Examinadora. (Nova redação dada pela Portaria da Presidência nº  5827/2022) 
§ 2º Fica designado Bráulio Moreira Fernandes, servidor efetivo da Secretaria do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, para secretariar a Comissão 
Examinadora. (Parágrafo acrescentado pela Portaria da Presidência n° 5134/2021) 
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Art. 3º Ficam revogadas as Portarias da Presidência nº 4.120, de 28 de maio de 
2018; nº 4.309, de 21 de novembro de 2018; e nº 4.396, de 26 de março de 2019. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 10 de março de 2021. 
 
Belo Horizonte, 10 de março de 2021. 
 
 
 

 
Desembargador GILSON SOARES LEMES 

Presidente 
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